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DI§TEIBUIDORA VI DA VERD E

COTAçÃO PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DE

PATOS -PB

PRODUTO QUANTI DATIE PREçO UNI. TOTAL

ABACAXI 25 8.8

l18,5

R$ 6,s0 R$ 1.682,20

ABOBORA R$ 4,50 R$ 533,25

ALFACF- R$ 2,80 R$ 851,20

AIHO 95,4 RS 35,00 R$ 3.339,00

BANANA 386,8 R$ 4,50 RS 1 .740,60

BATATA DOCE ?s§ § R$ 4,80 RS 1.706,40

BATATA II'JGt-ESA 497,5 R$ 6,80 R$ s.383,00

BETERRABA 146 R$ 6,50 R$ 949,00

CENOURA

LIMÃO

371 RS 7,80 R$ 2 893,80

R$ 6,50 R$ 624,0096

RODOVIA BR 230, Si N, CEASA - BOX 09 E 10, 58.705.760, DISTRITO INOUSTRIAL, PATOS . PARAíBA.

CNPJ: 00.248.74í10001-96

@646-6

304
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DI§IEIBUIDORA VI DA VE RD E
CNPJ : 00.248.741 /0001 -96

R$ '1.785,55LARANJA

R$ 2 130,00MACAXTIRA

274,',|

284 R$ 7,50

R$ 4,80 R$ 642.72vevÀo

MAÇÂ R$ '1.038,20

R$ 474,30MANGA

71,6

105,4

R$ 615,38MELAO l«,1

MELANCIA 652 R$ I 630,00

R$ Z,8O R$ 858,00prveNrÂo ll0

CEBOLA 352 R$ 1.689,60

TOMATE R$ 6,80 R$ 3.740,00

R$ Í)44,00REPOLHO

550

80

UVA R$ 364,00

R$ 160,48POLPA DE FRUTAS

26

t7

R$ 74,40BOLO 4

R$ 182,00GOTABA 28

RODOVIA BR 230, S/N, CEASA - BOX 09 E 10, 58.705.760, DISTRITO INDUSTRIAL. PATOS . PARAIBA.

R$ 6 sol

r 33.9

R$ 14,501

R$ 4,s01

R$ 3,751

R$ 2,501

R$ 4 8ol

R$ 6 8ol

R$ 14 001

R$ s 441

R$ 18 601

R$ 6,501
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DI§IETBU]DOBA VI DA VE RDE
CNPJ : 00,24E.741 /0001 -96

Losri cuuorvnN DE oLrvEtRA

,lJ

I crupl, oo.a4g.?41/sool'96 
-'l

JC DE 0lIVElR4 D{5ÍBlSUlDCllÀ \4ttÂ VER0E

I!od. BR 23ü KM 336 (CÉASÂ)

r Bcx00dl0-Potos-PB J

R$ 192,00PEPTNO 40 R$ 4,80

R$ 9,50 R$ 380,00MARACL]J,\ 40

CHUCHU 34 R$ 5,s0 R$ 187,00

R$ 387,00COENTRO 258 R$ 1,50

VALOR TOTAL R$ 34.777,08

RODOVIA BR 230, S'N, CEASA - BOX 09 E 10, 58.705.760, DISTRITO INDUSTRIAL, PATOS . PARA|BA.

PATOS.PB 06 DE JANEIRO DÊ 2025
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PATO§
PRETEITURA DE

SECRTTARIA MUNICIPAl
DE ADíUTNTSTRAçÃO

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo no 10212025
Dispensa no 030/2025

EMENTA: PROCESSO LICITATORIO - LEI N. '14 13312021.
DISPENSA EIV RAZÃO DE VALOR - CONTRATAçÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENT|CIOS PERECÍVEIS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETÂRIA DE SAÚDE, A CARGO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB -
Possibilidadê Jurídica.

I - RELATORIO

Com üstas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos autos, em
resumo. os seguintes docunEntos:

Solicitação e iustificativa da Secretaria de Saúde;
Autorização para abertura de procedimento licitatório;
Pesquisa de mercado e mapa comparativo;
Despacho do Sr Secretária de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão,
informandO'r,a existência de disponibilidade financerr,a de recursos e Dotação
orçamentáiiá, declarando que existe disponibilidadê financeira no Orçamento de
2025 para o custeio da despesa,

A Comissão PêrÍnanente de Licitação - CPL encaminhou â esta Assessoria Jurídica o
processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade do
procedimento visando a ,êoNTRATAÇÃo oe EúPRESA PARA FoRNECIMENTo DE
GÊNERoS ALIMENTíCIoS PERECíVE|S PARA ATENDER As NECESSIDADES DA
SECRETARI,A DE SAÚDE, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PATOS/PB, com fulcro no Aú 75, lnciso ll da Lei n. o 14.13312A21.

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na solicitaÇão e

lustrficativa da SECRETARIA DE SAUDE.

A escolha do foinecedor JC BE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA VIDA VERDE, inscrito
no CPF/CNPJ no 00.248.74110001-96. se deu em razão da referida empresa ter apresentado o
menor preço, coníorme pesquisa de prêço anexa aos autos.

a
b

d

e) AutuaÉo;
I Cópia do ato de designaçâo doAgentede Contratação e respectívos Membros,
g) Foi anexado ao pÍocesso toda documenteção fiscal, trabalhista, financeira, bem

como as devidas licenças necessárias ao legal funcionamento do objeto;
h) Consta relâtório conclusivo da Comissão permanente de licitação;
i) Despacho de encaminhamento a estaAssessoria.

E o que passo a fazer sobre o prisma êstritamente jurídico

T,TI§ffi ffi

PARECER JURíDICO DISP NO 06712025

Desta forma, solicita â emissão de Parecer a respeito da adequação dos Íalos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contrataçáo direta mediante
Dispensa de Licitação em razão do valor.
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iôv^ôÀ. E íaÀ!^ríô nôL

SE(RTIARIA MUNICIPAT

D[ ADmTNTSTRAçÃOPATO§

II - FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os êlemêntos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administratrvo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assêssoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo adentrar
a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de Licitação, nem
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

E cediço que as minutas dos editais de licitaçáo, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovâdas pela Assessoria Jurídica
da Administração.

lnd ubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Pública, em geral, são
realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta mais
vantalosa para aquela, notadamente em respeito aos principios constitucionais da legalidade.
impessoalidade, moralidadq. ,publicidade, eÍciência e isonomia, bem como aos específicos sobre
a maténa. v.g., probidade administrativa, da vinculação ao rnstÍumento convocatório e do
julgamento objetivo.

O Decreto iíunicipal no 07912024 do município de Patos prevê que as DISPENSAS
no valor máximo de R$ 62.725,59 serão realizadas através dê AUTORIZAçÃO DE PAGAMENTO
emitida pelo Ordenador de Despesas.

llll.
A obrigatoriedàe de procédimento licitatório nas contrataçóes dé servrços e

aquisições de bens fêitos pela Adminrstração tem o seu berço na Constituição Fêderal,
transplantada para a Lei n. o {4 i3U202'l , permitindo, também com base constitucional, a previsão

Um :CaSO de
Ínente anê

o licit e licitaçáo

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (200a, p. 236),

EI

Entretanto, há aquisiçóes e contrataçÕes que possuem caractêÍizaÇôês específicas
tornando impossíveis e/ou ,iltviávêis as licitâçõês nos, tràmites usu_ais, ÍrustÍando a realização
adequada dás funções estaiâ§. : .

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei prêviu exceçóes à regra.
as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a
obediência ao estabelecrdo.no art. 75, inciso ll da Lei n. 14.1331202'l, onde se veriÍica ocasião
em que é cabível a dispensá,de licitação:

I Art. 75. É disponsável a licitação:
(...)
ll - para contratação quô envolva valores infêriores a R$ 50.000,00

. (cinquênte mil reais), no caso de outros serviços o compras;

da êxcêçâo dê nâo licitar. É o que verifica em que a

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica
gastos com uma licitação comum. A distinção legislativa êntre
concorrência, tomada de preços e convite se filia não só à dimênsão
econômica do contrato. A lei determinou que as formâlidades prévias
dêverão sêr proporcionais às peculiaridedes do interesse e da

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:30. Validação: A7BE.D55D.5AA3.28FD.122E.16B2.57B4.C669. 
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necessidade pública. Por isso, tanto mais simples sêrão as
formalidades e mais rápido o procedimento licitatório, quanto menor
for o valor a sêr despendido pela Administração Pública".

Desta feita, A lei autoriza a contrataÇão direta quando o valor envolvido for de
pequena rêlevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e
entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos

de contratação por dispensa de licitação em razáo do valor:

E coÍreta a contratação por dispensa de licitação, quando os valores
envolvido§ enquadram-se nos limitês de gue trata o aft.24, ll, da Lei

no 8.666/1993. Quando mais de um procedimento trâter da mesma
obra, deve ser gbsorvada a.modalidade de licitação pertinente à soma
das contrataçôes ou a contratação direta por dispensa de licitação,
caso essê valOJ,se enquadre dêntÍo,,.do limite previsto no inciso I do
arl. 24 da Lêi no 8.666/í 993.
Acórdâo 120/2Q07 Sggunda Câmara (§umá:io)

Com base nas infqtnaç@s corstantes nos aúos do Procêsso Administrativo n"
10212025, a iuSTiilcAiWA Íôi vazàda nôs seçjuinte§ termos, rn veróisi

i'a aquisitÉo de gênero§" aliniôntíciôe pátgcÍi.âis é essencial para
garantiÍ a oferta de alimontação adequada eos paciôntês em
atehdÍmento e aos servidóres das Unidades de Pronto Atendimento
(UPA§) ê do Serviço.de Atendimento Móvel de Urgôncia (SAUUI
do
município de Patos/PB. Diante da netureza emeÍgencial desses
erviços, a di§ponibiiização contínua do refeições ó fundamontal para

assêguÍar o suportê nutricional necessário aos pacientes em

EA humanização no,,çuidado prêstâdo.

tratamênto e paÍa,,:manter a eÍiciência das.,,,,equipes que atuam
in intêrruptamente no atêndimento à população.
Conslderando a n6côssidade inadiável dê abastêciÍnento e a
finalização do processo licítatório ainda em andamênto, justifica-se a

medida garante condições adequadas para. o _alEndimento dos
usuários 6 para a atuação dos profissionais, preservando a qualidade

aqüisjçâo emergencial itens, Evitando qualquer
desconlnuidade na presta érviço público de saúde. Essa

, Conludo,.a contratação diÍêta por dispensa de licitaçáo sesubmête a!m plpcedipento
edministrativo como rêgra. ou seja, ausência de licitaÉo não equivale à contratação informal
realizgda com .quem a Administração bêm entender, sem cautelas nem documentação. Ao
contrário. a contratação dirêta âxigê um procedimento prévro. em que a obsêrvância de etapas e

Somênte em hipóteses determinadas pela lei é que a
contratar §ém o:ôumpÍimerito destas formalidades. como nos

formalidades é im
Administração está
casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo da contratação não justifica a instauração
de um procedimento custoso e caro para os cofres públicos.

Para quê o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto ao

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:30. Validação: A7BE.D55D.5AA3.28FD.122E.16B2.57B4.C669. 
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DE ADMTNT§rRAçÃo

mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, dê uma maneira simples é possível
verificar que a contratação ocorrerá pêlo menor preço.

É interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta contrataçâo
não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a abertura de um
processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo ocasionar prquizo a
Administração.

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$ 34.777,08
(trinte ê quatro mil e setêcentos e sêtenta e sete reais e oito centavos), ofertado pela empresa
JC DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA VIDA VERDE, inscrito no CPF/CNPJ no 00.248.74í10001-
96, encontra-se dentro do limite de disÊiensa estabeleciilo no art.75, ll, da Lêi 14.13312021.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissáo) deste Poder Executivo
Municipal.

III. DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspeclos legais, esta Assessoria Juridica
constatou:

ompete

3.1. Quanto à instê$ÍâÇão dg;iâ,rpcêssg: ,,

a) Foi feita solicitação da Unidade C
na exigência da Lei no 14.1332021 , An. 17 .

nte para abertura de licitaÇáo, com esteio

para abertura do procêdb) Hóúve autotizâ(Éo por !§ente coópetente
administrativo, com lundamento na Lei no 14.13312A21.

c) Portaria que

3.2. Das Razões de escolha da prestaÇão de sêrvieos

o
e quatro mil e
autos.

imento

valor.total da contratação dos serviços acima mencionados será R$ 34.777_,08 (trinta
setecentos e setenta e sete reais e oito centavos). conforme orçamento anexo aos

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado, conforme o
resultado das pesquisas aprêsentada e foi o menor preço dentre os cotados.
3.3. Quanto ao processo administrativo

ada em razão do valor para çá pessoa jurÍdica, nos

b) Documentos Íe-fêrentes à habilitação do proponentê, conforme a Lei no

14.13312021- DocumêÍ os da Regularidade Fiscal, anêxo aos autos.

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento não apresênta
vícios nem deíeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes, razão pela qual entende este órgão juridico deva ser o mesmo homologado.

o

Sinalo, ainda, quê o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato em

termos dâ Lei no 14.13312021, Art. 75 ll.

M .raImpresso por convidado em 11/03/2025 16:30. Validação: A7BE.D55D.5AA3.28FD.122E.16B2.57B4.C669. 
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ânexo, saliêntando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinações
especificadas no artigo 92, dâ Lei Federal í4.í3312021 e suas alteraçóes, tais como.
êspecificaçôes do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigações, fontes de
recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fornecimento, prazo de vigência, etc.

rv - coNcLusÃo

Diante de todo êxposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade de
dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a contratação
direta como única via apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela

POSSIBILIDADE JURíDICA DA CONTRATAÇÃO em tela, por meio da Dispensa no 030/2025.

Por fim, declára-se favorávêI, também, a aprovaçáo da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vêz que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao conhêcimenlo do Sr. Presidente da CPL, para que
adote a Declsão que entenda mais adequada, devendo:

/, encaminhar-se o presentê procêsso para os ulteriores procedimentos

E o parecer, sub censura.

A elevada consideraÇão superior.

Patos-PB, 13 de janeiro de 2025.

{

NrlJ Nóenece ua Cosrat,
Assessor Ju1.içtir;r

oaB,PB 23.Pí

/rt

uilI j-ffi

Manifesta-se também favorável à contratação da empresa JC DE OLIVEIRA
DISTRIBUIDORA VIDA VERDE, inscrito no CPF/CNPJ no 00.248.74í1000í -96, para o serviço
em questão, nos moldes do termo de rêferência anexo aos autos, no valor de R$ 34.777,08 (trinta
e quatro mil e setecentos e setenta e sete Íeais e oito centavos), por ter sido a proposta mais
vantajosa para a administÍação.

, havs, se entender pela contrataÇão, a Raüficação do presente procedimento.
pelo(a) Sr(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas,

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:30. Validação: A7BE.D55D.5AA3.28FD.122E.16B2.57B4.C669. 
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PATO§

AUTORTZAÇÀO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

Expediente: SOLICITAÇÃO

Assunto:
Anexo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.
Procedimento de dispensa de licitação.
Solicitação correspondente devidamente
instruída com a justificativa para a

necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art.
72. inciso VII. da Lei Federal no 14.13312021, objetivando:

CONTRATAÇÃO OT, EMPRESA PARA F'ORT{ECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS PARA ATENDER AS I\ECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

Conlorme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contÍatado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa paÍa a necessidade da demanda requerida.
à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a fonnalização do referido
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação.

Patos - P8,09 dejaneiro de 2025.

LEONIDAS D DEIROS
SECRETARIO MTIN DE SALJDE

&rc Fotisfi§."lij §

.llr

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:30. Validação: C6B6.0758.1CBB.9FE9.0023.7C1B.00B0.A4DF. 
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PREFf,ITURA MUNICIPAL DE PATOS
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N': 102/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N": O3O/2025

TERMO DE RATIFICAÇÀO

ObJEtO: CONTRATAÇÃO Df, EMPRESA PARA FORNECIMENTO Df, GÉNEROS
ALIMENTICIOS PERECIVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADf,S DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

Patos-PB, l3 dejaneiro de 2025.

LEÔNIDAS D EIROS
SECRETARIO MUNI DE SAI]DE

&rsn, FoirtsrjffiÊ o

..üa.^

Com base nas informações constantes no Processo no. 10212025. referente à Dispensa de Licitação
n". 030i2025, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento, acolho o relatório,
RATIFICO o presente em favor de JC DE OLI!'EIRA DISTRIBUIDORA VIDA VERDE'
CNPJ: 00.248.74110001-96, localizada à Rodovia BR 230, Ceasa, BOX n'09, 10, Distrito
Industrial, Patos/PB, representânte legal: JOSÉ CLAUDIVAN DE OLIVEIRA, CPF n"
591.902.644-87. A referida contratação justifica-se pela solicitação do Secretário Municipal de

Saúde de Patos/PB, no valor total de R$ 34.777,0E (TRINTA E QUATRO MIL
Sf,TECENTOS f, SETENTA E SETE REAIS E OITO CENTAVOS), conforme justificativa,
termo de referência e pelo fato do preço apresentado pela referida empresa ser o mais vantajoso,
conforme consultas de preços em anexo, no inciso nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal

n' 14.13312021.

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:30. Validação: F551.5023.0173.4198.5BF7.6D48.3DFD.48F0. 
Formalização de demanda. Doc. 28599/25. Data: 11/03/2025 15:01. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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DISTRIBUIDORA VIDA VERDE
CNPJ : 00.248.741/0001 -96

@646-6

coreçÃo IARA FoRNEctMENTo DE pRoDUTos nARA SEcRETARn oe slúoe »e
PATOS -PB

PRODU'IO QUANTIDATIE PREçO UNI. TOTAL

ABACAXI 258,8 R$ 6,50 R$ 1.682,20

ABOBORA I18,5 R$ 4,50 R$ 533,25

AI,FACE 304 R$ 2,80 R$ 851,20

ALHO 95.4 R$ 3.339,00

BANANA 3 8ó.8

'ls5 5

R$ 4,50 R$ 1.740,60

BATATA DOCE R$ 1.706,40

BATATA INGLESA 497,5 R$ 6,80 R$ 3.383.00

BETERRABA 146 R$ 6,50 R$ !N9,00

CENOURA 371 R$ 2.893,80

lrvÃo 96 R$ 624,00

RODOVIA BR 230, S/N, CEASA - BOX 09 E 10, 58.705.760, DISTRITO INDUSTRIAL, PATOS . PARA|BA.

R$ 3s,ool

R$ 4,80J

R$ 7.801

R$ 6,501

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:30. Validação: C432.5762.1B80.C658.CD5B.F428.349C.38BE. 
Justificativa de preço. Doc. 28599/25. Data: 11/03/2025 15:01. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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DISTRIBUIDORA VIDA VERDE
CNPJ: 00.248.741/0001-96

tx§§81çÃoE§IAE! UAL : 1 6. í 05.64&6
R$ 6.50 R$ 1 785,55LÂRANJA

R$ 2.1 30,00MACAXEIRA R$ 7,50

MAMAO R$ 642,72

MAÇÃ

284

7 t,6

27 4,1

133.9

R$ 1 038,20

MANGA 105,4 R$ 474,30

urlÂo R$ 615,38

R$ 1 630,00MELANCIr'. 652

164.1

prurNrÃo n0 R$ 858,00

R$ '1 689,60CEBOLA R$ 4,80

R$ 3 740,00TOMATE

REPOI-HO

352

550

80 R$ 544,00

R$ 14,00 R$ 364,00UVA 26

POLPA DE FRUTAS R$ 160,48t7

BOLO R$ 74,404

GOIABA R$ 182,00

RODOVIA BR 230, S/N, CEASA - BOX 09 E 10, 58.705.760, DISTRITO INDUSTRIAL" PATOS ' PARAIBA.

R$ 4,801

R$ 14 501

R$ 4,501

R$ 3 751

R$ 2 501

R$ 7,801

R$ 6,801

R$ 6,801

R$ s 441

R$ 18 601

28 R$ 6,501

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:30. Validação: C432.5762.1B80.C658.CD5B.F428.349C.38BE. 
Justificativa de preço. Doc. 28599/25. Data: 11/03/2025 15:01. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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DISTRIBUIDORA VIDA VERDE
CNPJ : 00.248,741 /0001 -96

IN§çBIçÂoÉ§IAITUAL: í 6.1 05,646.6

JOSÉ CLAUDIVAN DE OLIVEIRA

t.; c\*,1 ,.-,,^..í" Ç!o-ro
I crupJr 0s.24g.?êus001'95 

-l

JC DE OTÍVEIRÂ OI5ÍBXSTIDCIIA t4Oâ, VEROE

Rod. sR 2âü KM 336 (qÉAsÂ)

1 Dox0ge10'?at0s'PB J

PEPTNO 40 R$ 4,80 R$ 192,00

MARACUJ,\ R$ 9,50 R$ 380,00

R$ 5,s0 R$ 187,00CHUCHU

COENTRO

.10

34

258 R$ 1,50 R$ 387,00

VALOR TOTAL R$ 34.777,08

PATOS-PB 06 DE JANEIRO DE 2025

-t

RODOVIA BR 230, S'N, CEASA - BOX 09 E 10, 58.705.760, DISTRITO INDUSTRIAL, PATOS . PNRNEA

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:30. Validação: C432.5762.1B80.C658.CD5B.F428.349C.38BE. 
Justificativa de preço. Doc. 28599/25. Data: 11/03/2025 15:01. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PV DISTRIBU IDORA LTDA
CN PJ : 47.324.081/OOOT-49

I NSCRICÃO ESTADUAL: 16.440.385-0

COTAçÃO PARÂ FORNECIMENTO DE PRODUTOS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DE
PATOS - PB

PRODUTO QUANTIDADE PREÇO UNI. TOTAL
ABACAXI 258,8 R$ 7,47 R$ 1.933,24
ABOBORA I18,5 RS 5,17 R$ 612,65
ALFACE 304 R$ 3,22 R$ 978,88
ALHO 05,1 R$ 39,80 R$ 3.796,92
BANANA 386,8
BATATA DOCII ts§ § R$ 5,52 R$ 1.962,36
BATATA INGLESA 497 ,5 R$ 7,82 R$ 3.890,45
BETERRABA 146 R$ 7,47 R$ 1 090,62
CENOURA 371 R$ 8,97 R$ 3.327,87
I-IMAO 96 R$ 7,47 R$ 717,12
LARANJA 27 4,7 R$ 7,47 R$ 2.052,0'r
MACAXEIRA 284 R$ 8,62 R$ 2 448,08
MAMAO 133,9 R$ 5,52 R$ 739,13
MAÇÀ 71,6 R$ 16,67 R$ 1.'r93,57
MANGA 105,4 R$ 5,17 R$ 544,92
MELÃO 164,t R$ 4,31 R$ 707 ,27
MELANCIA 652 R$ 2,87 R$ 1.871,24
PIMENTAO R$ 8,97 R$ 986,70
CEBOLA 352 R$ 5,52 RS 1.943,04
TOMATE R$ 7,82 R$ 4.301,00
REPOLHO 80 R$ 7,82 R$ 625,60
UVA 26 R$ 16,10 R$ 418,60
POLPA DE FRUTAS 17 R$ 10,85 R$ 184,45
BOLO 4 R$ 21,39 R$ 85,56
GOIABA 28 R$ 7,47 R$ 209,16
PEPINO 40 R$ 5,52 R$ 220,80
MARACUJÁ 40 R$ 10,92 RS 436,80

RUA: FABIANA DOS SANTOS FARIAS, Na 476, BAIRRO: IvIONTE CASTELO, PATOS - PB / CEP: 58101-135

110

550

RS 5,171 RS 1 999,76

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:30. Validação: C432.5762.1B80.C658.CD5B.F428.349C.38BE. 
Justificativa de preço. Doc. 28599/25. Data: 11/03/2025 15:01. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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RAZÃO SOCIAL: MARCONELDO OANTAS GOMES;

CNPJ: 09.485.318/0001-84

RUA: ODILON LOPES SOUSA, I]AIRRO SANTA ROSA

CEP: 58.840-000/ clDAoE: POMBAL - PB

ENDEREÇO DE e -mait: SGnionlvesl990@grDniL çom

ORÇAMENTO PREF E ITUFIA DE PATOS.PB

MARCONELDO DANTAS GOMES
RUA ODILON LOPES SOUSA - SANTA ROSA - POMBAL PB

CEP: 58.840-000 TELEFONE: (83) 9 99404169

COTAçÃO PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DE

PATOS.PB

PRODT TO QU,{\1'IDADE PREÇO UNI. TOTAL

ABAC§O ,<t P R$ 1.850,42

ABOBORA lls,5 R$ 586,s8

ALFACE 304 R$ 3,08 R$ 936,32

ALHO 95,4 R$ 3 â72,90

BANANA 38,5,8 R$ 1 914,66

BATATA DOCE 't<í § R$ 1 377,04

BATATA INGLESA 497,5 R$ 3.721,30

BETERRABA 146 R$ 7,1 5 R$ 1 143,90

CENOURA 3?l R$ 3.37í ,88

R$ 7,151

R$ 4 ssl

R$ 38,501

R$ 4 ssl

R$ 5,281

R$ 7,481

R$ 8,281

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:30. Validação: C432.5762.1B80.C658.CD5B.F428.349C.38BE. 
Justificativa de preço. Doc. 28599/25. Data: 11/03/2025 15:01. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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L o

LARANJA

.MACAXEIRA

AM o

MAÇA

MANGA

Et, o

MEt,ANCI A

PIMENTÃO

EBOt,A

TOMATE

LHO

POLPA DE FRU IAS

IABA

PtNO

MARACUJA

CHUCHU

MARCONELDO DANTAS GOI4ES
RUA ODILC)N LOPES SOUSA - SANTA ROSA. - POMBAL PB

CEP: 58.82[-000 TELEFONE: (83) 9 9940-4169

UV

oLo

R$ 686,409ó

R$ 1 .964,1 1274,'.l

284 R$ 2 343,00

R$ 706,99

R$ 1 142,02

R$ 521,73

R$ 866,45

RS 2,75 R$ 1 793,00

R$ 910,80

R$ 1.858,{t6

133,9

'71,6

652

I l0

tôs 4

164,1

R$ 4.114,00550

80 R$ 598,40

R$ 15,4026 R$ 400,40

RS 168,301't

1 R$ 81,{}4

28 R$ 7,1 5 R$ 200,,r0

R$ 5,28 R$ 21 1.:10

R$ 10,45 R$ 418,00

40

40

R$ 20s,7034

R$ 7,151

R$ 7,1 51

R$ 8,251

R$ 5 281

R$ 15,951

R$ 4 esl

R$ 5 281

R$ 8,281

RS 5,281

R$ 7 481

R$ 7,481

R$ e,eol

R$ 20,461

R$ 6 o5l

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:30. Validação: C432.5762.1B80.C658.CD5B.F428.349C.38BE. 
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COENTRO 258 R$ 1 ,65 R$ 425,70

VALOR TOTAT. R$ 38.291,79

POMBAL. PB, 06 DE JANEIRO DE2025

C1) *t\ I-os.qcs.: t gu ooo t -sa-l
' l,''... L\tedtrJl l615661ô'J
naaniorFt.tlo DANTAS GoÀlI s

Rua Odilon Lopes Souiil J5(l

É*;;,;';ó ltie iásro'oos I

MARCONELDO DANTAS GOMES
RUA ODILON LOPES SOUSA. SANTA ROSA - POMBAL PB

CEP: 58.840-000 TELEFONE: (83) 9 99,10-4169

@
(.
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PREFE ITURA DE

lnov^çIo a ra^t^rso roa
lÚ r !,\-r cr§l yrr r:Lxor!

I. DOOBJETO

PATOS

VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado
(Art.72,.Inciso II, da Lei 14.133/2021)

2. DA PESQUISA DE MERCADO

Com base nos custos para execução do objeto da contratâção em tela, obtidos mediante pesquisa
de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e noÍnâs vigentes,
relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa:janeiro de 2025.

Constitui objeto da respectiva solicitação: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MTJNICIPAL DE SAÚDE DE PATOSiPB.

ITEM PRODUÍO QUÂNTIDADE VAI.OR UNITARIO vAtoR 6toBAr-

1 ABACAXI 258,8 R5 6,s0 Rs 1.682,20

2 ABOBORA 118,5 Rs 4,s0 Rs s33,2s

3 ALFACE 304 Rs 2,80 Rs 8s1,20

4 ALH O 95,4 Rs 3s,00 Rs 3.339,00

5 BANANA 386,8 Rs 4,s0 Rs 1.740,60

6 BATATA DOCE 355,5 Rs 4,80 Rs 1.706,40

7 BATATA INGLESA 497,5 R5 6,80 Rs 3.383,00

8 BETE RRAEA r46 Rs 6,s0 Rs 949,00

9 CENOU RA 377 Rs 7,80 Rs 2.893,80

10 LIMÃO 96 R5 6,s0 Rs 624,00

11 LARANIA 27 4,7 Rs 6,so Rs 1.785,ss

12 MACAXEIRA Rs 7,s0 Rs 2.130,00

13 MAMÃO 133,9 Rs 4,80 Rs 642,72

r4 MAçÃ 7 L,6 Rs 14,50 Rs 1.038,20

15 MANGA 105,4 Rs 4,s0 R5 474,30

16 164,1 Rs 3,7s Rs 61s,38

77 MELANCIA 652 Rs 2,s0 Rs 1.630,00

18 PIMENTÃO 110 Rs 7,80 Rs 8s8,00

19 CEBOLA 352 Rs 4,80 Rs 1.689,60

20 TOMATE 550 Rs 6,80 Rs 3.740,00

REPOLHO 80 Rs 6,80 Rs 544,00

22 UVA 26 Rs 14,00 R5 364,00

POLPA DE FRUTAS 77 R5 9,44 Rs 160,48

BOLO 4 R5 18,60 R5 74,40

25 GOIABA 28 Rs 6,s0 Rs 182,00

§re. hoôr$ríisi:ÊS

284

MEúO

2r

23
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PRT FEITURA DE

3. DOVALOR

O valor total é equivalente a R$ 34.777,08 (TRINTA E QUATRO MIL SETECENTOS E

SETENTA E SETE REAIS E OITO CENTAVOS).

4. DASCONDIÇÔESDACONTRATAÇÃO

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratâção e que admite prorrogação nos casos
previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado â partir da emissão da

Ordem de Serviço.
Os preços contratados são fixos e irreajustiíveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do conüato e mediante solicitagão do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesmâ proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomandG-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocon€ncia da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atrâso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustaÍnento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinâdo pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

Patos - PB, 08 dejan ro de 2025

LEÔNIDAS I) EIROS
SECRETARIO MUN E SAUDE

PATOS

26 P E PINO 40 Rs 4,80 Rs 192,00

27 MARACUIA 40 Rs 9,s0 Rs 380,00

28 CHUCH U 34 Rs s,so Rs 187,00

29 COENÍRO 258 Rs 1,s0 Rs 387,00

Rs 34.777,08

§ry:q. Fotiü'f*T"":rj E

-1,;I1'
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PATOS
PREfEITURA DE

rov^çÁo: r.^a^rro rorjrí i :r,,i caoA vtr r:lxor!

solrcrrAÇÃo »n auronrzaçÃo

Patos - P8,08 dejaneiro de2025.

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar
procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal
n' 14.13312021 e suas alterações posteriores. destinado a:

CONTRATÂÇÃO NT EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTICIOS PERECIVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A aquisição de gêneros alimentícios perecíveis é essencial para garantir a oferta de

alimentação adequada aos pacientes em atendimento e aos servidores das Unidades de
Pronto Atendimento (UPAs) e do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU)
do municipio de Patos/PB. Diante da natureza emergencial desses serviços, a
disponibilização contínua de refeições é frrndamental para assegurar o suporte nutricional
necessário aos pacientes em tratamento e para manteÍ a eficiência das equipes que atuam
ininterruptamente no atendimento à população.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua totâl relevância e

pertinência. ficamos a inteira disposição para informações e demais esclarecimentos que
forem j ulgados necessifu:ios.

Atenciosamente.

KLEB DE ARAUJO
GE E FINANÇAS

§rssF bot,Sr;lr"":fr I

.St

Seúor Secretiá.rio,

Considerando a necessidade inadiável de abastecimento e a finalização do processo
licitatório ainda em andamento, justifica-se a aquisição emergencial desses itens, evitando
qualquer descontinuidade na prestaçâo do serviço público de saúde. Essa medida garante
condições adequadas para o atendimento dos usuários e para a atuação dos profissionais,
preservando a qualidade e a humanização no cuidado prestado.

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:30. Validação: 9588.872A.CC32.56DD.780E.8D0A.C8F2.5061. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 28599/25. Data: 11/03/2025 15:01. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PATO§
PREFEITURA DE

rNo!lçIo I rrÀt^tao roE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJCtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESÁ PARA FORNECIMENTO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUMCIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao aÍÍ. 72, Inciso IIV, da Lei 14.133/2021,
declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.100 Secretaria
Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 10 301 1002

2039
Manutenção das Atividades Administrativas da
Secretaria Municipal de Saúde de Patos-SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.100 Secretaria
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 30I IOO2

2041
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde -
Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I3O FUNdÔ

Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 302 IOO2

202s
Bloco de Investimento da Rede de Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I3O FUNdO

Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 305 IOO2

1026
Bloco de Investimento da Rede de Serviços
Públicos da Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: ,1490.52

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 30I IOO2

2055
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESÀ: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I3O FUNdO

Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFTCAÇÂO FUNCIONAL: IO 3OI IOO2

2056
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Primária - Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIoNAL: l0 302 1002
2057
Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

IJNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I3O FUNdO

Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: t0 302 1002
20s8

&rcFoÊrl$ffiffiÊS

..§l

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONÂL: IO 3OI IOO2

2024
Bloco de Investimento da Rede de Serviços
Públicos de Saúde de Atençâo Primrtu'ia
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:30. Validação: 0288.71CF.EB30.E7B6.4DD1.5C1B.B97F.716C. 
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Bloco de Custeio dâs Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada - Recursos
Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 303 IOO2

2059
Bloco de Custeio das Ações e Sewiços Públicos de
Saúde da Assistência Farmacêutica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I3O FUNdO

Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: l0 305 tO02
2060
Bloco de Custeio das Ações e Serviços hiblicos de
Saúde da Vigilância em Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 I MgO.52

Patos - PB, 09 dejaneiro de 2025

nanma [bàfris#rnío3 
^*\Nm-rqoNrErRoSecreúria Uunicifd de Finanças. PlanejJmento. Orçamento e Gestão

&rg9.botf sr;mtjS

r+r
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TERMO DE REFERENCIA
(Art. 7 2, Inciso II, Lei 1 4.133 12021)

1. DOOBJETO
Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO nf
EMPRESA PARA F'ORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PERECiVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDÂDES DA SECR"ETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

2. .IUSTIFICATIVA

A contratação acima descrita esú sendo solicitada, nos termos das especiÍicações técnicas e

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada:

Considerando a necessidade inadiável de abastecimento e a finalização do processo

licitatório ainda em andamento, justifica-se a aquisição emergencial desses itens, evitando
qualquer descontinuidade na prestação do serviço público de saúde. Essa medida garante

condições adequadas para o atendimento dos usuários e para a atuação dos profissionais,
preservando a qualidade e a humanizagão no cuidado prestado.

3. DA COMPRA
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

ITEM PRODUTO QUANTIDADE

1 ABACAXI 258,8

2 ABOBORA 118,5

3

4 ALHO 95,4

5 BANANA 386,8

EATATA DOCE 355,5

7 BATATA INGLESA 497,5

BETERRAEA 146

9 37!

10 LIMÃO 96

TARAN JA 27 4,7

"&rmF*i$*,§*fi§

A aquisição de gêneros alimentícios perecíveis é essencial para garantir a oferta de

alimentação adequada aos pacientes em atendimento e aos servidores das Unidades de

Pronto Atendimento (UPAs) e do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU)
do município de Patos/PB. Diante da natureza emergencial desses serviços, a
disponibilização contínua de refeições é fundamental para assegurar o suporte nutricional
necessário aos pacientes em tratamento e para manter a eficiência das equipes que atuam

inintemrptamente no atendimento à população.

larrect 304

6

8

CENOURA

11
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72 MACAXEIRA 284

13 133,9

!4 MAÇÃ 71,6

15 MANGA 105,4

16 MEúO 164,t

17 MELANCIA 652

18 PIMENTÃO 110

19 CE BOLA 352

20 TOMATE 550

27 RE POtH O 80

22 26

23 POLPA DE FRUTAS 17

BOLO 4

25 GOIABA 28

26 PEPINO 40

27 MARACUJÁ 40

28 CHUCHU

29 258

4. DAS OBRTGAÇÔESDO CONTRATAI{TE
Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com
as cláusulas do respectivo contÍato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contÍatação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime
o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5. DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil,
tributriria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, peÍante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem defeitos. alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes
às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o
recebimento ou pagamento.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de

§.rys5 Foti \yr,ílsr:íj S

MAMAO

COENTRO

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:30. Validação: 414E.0171.7A72.F6C3.92DF.97F6.4EFB.2CDF. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 28599/25. Data: 11/03/2025 15:01. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

26

26



PREFE ITURA DE

rrorrçÁo E rr^rÂrHo ror
u§l cicÁoÉ clot Yar a,trot,

Licitação, conforme o c.§o, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal conespondente à sede ou filial da empÍesa que efetivamente
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução
do referido processo de contratação direta.
Executar todas as obúgações assumidas sempre com observância a melhor tecnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente. denÍro dos preceitos legais, normas e

especifi cações técnicas correspondentes.

6. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
7.1.O prazo miiximo da prestação de serviços da contratação, esüi abaixo indicado e será

considerado da emissão da ordem de serviços:
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 03 (três) meses, considerada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

7. DOREAJUSTAMENTO
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verilicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seú contado a
partir dos efeitos f,rnanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não dirulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defnitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oÍicial. para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8. DOPAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às norÍnÍs e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de
trinta dias, contados do período de adimplemento.

9. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA

PATO§
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.a,
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Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a

relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei
t0.t33/2021.

IO. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÁO DO OBJETO
I I .l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das

obrigações pactuadas, os procedimentos e pÍazos para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Art. 140, da Lei
10.133t2021.

I I. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
l2.l .Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal
do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a

sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e

subsídio de informações peÍtinentes a essas atribuições.

I2. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 156 e 162 da Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5o/o (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega.
no inicio ou na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporiiLria
de participar em licitação e impedimento de contÍatar com a Administração. por prazo de
até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 14.13312021.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no pfttzo de I 5 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluidas as penalidades de
adveÍência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

13. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento ate a data
correspondente ao efelivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM
= N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N : número de dias entre a data prevista

§ry-Fotrü*#'ÉS
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paraopagamentoeadoefetivopagamento;VP:valordaparcelaaserpaga;eI=índice
de compensação financeir4 assim apurado: I = (TX + 100) + 165, sendo TX: percentual
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido
para a compensação Íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

Patos - PB,08 de janeiro de 2025.

KLEB DE ARAÚJO
G FINANÇAS
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/03/2025 às 15:01:29 foi protocolizado o documento
sob o Nº 28599/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00030/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 13/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 34.777,08
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 1
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 34.777,08
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Jose Claudivan de Oliveira
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 00.248.741/0001-96
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim a7bed55d5aa328fd122e16b257b4c669

Autorização da autoridade competente Sim c6b607581cbb9fe900237c1b00b0a4df

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim f5515023017341985bf76d483dfd48f0

Justificativa de preço Sim c43257621b80c658cd5bf428349c38be

Justificativa para a escolha do contratado Sim 9588872acc3256dd780e8d0ac8f25061

Previsão Orçamentária Sim 028871cfeb30e7b64dd15c1bb97f716c

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 414e01717a72f6c392df97f64efb2cdf

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Jose Claudivan de Oliveira Sim 410bb820fe28b2ed2225454e22551a95

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:30. Validação: 7B4A.A145.71CF.9BE0.28E8.76CF.E5FD.F824. 
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João Pessoa, 11 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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31

31



t

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATM N': 102/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO N': O3O/2025

CONTRATO N':13312025
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARTA DE SAÚDE DE PATOS/PB E A
EMPRESA JC DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORÂ VIDA
VERDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONFORME DISCRIMINADO NESTE TNSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual. de um lado, a PRf,FEITURA MUNICIPAL DE PATOS,
pessoa.jurídica de Direito Público. inscrita no CNPJ sob o N" 09.084.815/0001-70, com Sede na

Epitácio Pessoa. no 9l . Centro. Patos - PB. representada pela SECRETARIA MTINICIPAL DE
SAUDE. órgão integrante da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Patos, na pessoâ

de seu Secretário, o Sr. LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS, doravante simplesmente
denominado CONTRATANTE. e do outro lado JC DE OLMIRA DISTRIBUIDORA VIDA
VERDE, CNPJ: 00.248.74110001-96, localizada à Rodovia BR 230, Ceasa, BOX n" 09, 10,

Distrito Indusrial, Patos/PB, nesre ato representada por JOSE CLAUDIVAN DE OLIVEIRA,
CPF n" 591 .902.644-87, doravante simplesmente denominado CONTRATADO, decidiram as

parles contratantes assinar o presente contrato. o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:

Esle contrato decorre da Dispensa de Licitâção n" 030/2025, processada nos termos da Lei Federal
n" 14-133, de 0l de abril de 2021: Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006; e

Iegislação pertinente.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:

O presente contrato rem por objeto: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMINTO DA GENEROS ALIMINTICIOS Pf,RECIVf,IS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

A prestaçâo de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressâs
neste instrumento, propostâ apresentada, especificações técnicas correspondentes. processo de
Dispensa de Licitação n'030/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na
forma integral.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PR.EÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 34.777,08 (TRINTA E QUATRO
MIL SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITO CENTAVOS).

PATO§

Primeira
lnfância

ITEM PRODUTO qUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL

1 ABACAXI 2s8,8 Rs 6,s0 Rs 1.682,20

2 ABOBORA 118,5 Rs 4,s0 Rs s33,25

o

!E
PREFEITURA DE

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:30. Validação: 63F9.3147.1550.6E20.7666.3261.AE5B.0FCF. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 28599/25. Data: 11/03/2025 15:03. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

32

32



PRE FE ITURÁ DE

3 ALFACE 304 Rs 2,80 Rs 8s1,20

4 ALHO 95,4 Rs 3s,oo Rs 3.339,00

5 BANANA 386,8 Rs 4,50 Rs 1.740,60

6 BATATA DOCE Rs 4,80 R5 1.706,40

7 BATATA INGLESA 497,5 Rs 6,80 Rs 3.383,00

8 EETERRABA 146 Rs 6,so Rs 949,00

9 CE NOURA 371 Rs 7,80 R5 2.893,80

10 LIMÃO 96 Rs 6,s0 Rs 624,00

11 LARANJA 27 4,7 Rs 6,s0 Rs 1.78s,ss

12 MACAXEIRA 284 Rs 7,s0 Rs 2.130,00

13 MAMÃO 133,9 Rs 4,80 R5 642,12

14 MAÇÃ 7 7,6 Rs 14,s0 Rs 1.038,20

15 MANGA 105,4 Rs 4,s0 Rs 474,30

16 MEúO 164,7 Rs 3,7s Rs 61s,38

1.7 MELANCIA 652 Rs 2,so Rs 1.630,00

18 PIMENTÃO 110 Rs 7,80 Rs 8s8,00

19 CEBOLA 352 Rs 4,80 Rs 1.689,60

20 TOMATE Rs 6,80 Rs 3.740,00

2r REPOLHO 80 Rs 6,80 Rs 544,00

22 26 Rs 14,00 Rs 364,00

23 POLPA DE FRUTAS t1 Rs 9,44 Rs 160,48

24 BOLO 4 Rs 18,60 R5 74,40

25 GOIABA 28 Rs 6,s0 Rs 182,00

26 PEPINO 40 Rs 4,80 Rs 192,00

21 MARACUJÁ 40 Rs 9,so Rs 380,00

28 CHUCHU 34 Rs s,s0 Rs 187,00

29 COENTRO 2s8 Rs 387,00

Rs 34.777,08

CLÁUSULA QUARTA - Do REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBCE acumulado, tomandcFse por base o mês de apresentação da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paúir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratâdo a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente âo reajustâmento de preços do valor remanescente.
sempre que este ocorrer.

PATO§
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Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reâjustâmento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÁO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Patos:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.IOO
Secretaria Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 30I
1002 2039 Manutenção das Atividades
Administrativas da Secretaria Municipal de
Saúde de Patos-SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.IOO
Secretaria Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: IO 3OI
1002 2041
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
- Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 30I
1002 2024 Bloco de lnvestimento da Rede de
Serviços Públicos de Saúde de Atenção
Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: l0 302
l,002 2025 Bloco de lnvestimento da Rede de
Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130
Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: l0 305
1002 1026 Bloco de lnvestimento da Rede de
Serviços Públicos da Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130
Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 30I
1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130
Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 3OI
lO02 2056 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Primária - Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: IO ]02
1002 205'7 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: IO 302
1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Especializada - Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3190.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I3O
Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 303
1002 2059 Bloco de Custeio das Ações e

^G"rggg 
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Serviços Públicos de Saúde da Assistência
Farmacêutica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

02. i 30UNIDADE ORÇAMENTARIA:
Fundo Municipal de Saúde de Patos

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante. mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias. contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de prestação do sewiço com objeto ora contratâdo, está abaixo indicado e será

considerado da emissão do Pedido do Serviço:
O contrato será celebrado com a vigência até o final do exercício financeiro, iniciando-se na data
de sua assinatura.

CLÁUSULA oITAvA - DAS OBRIGAÇÕES Do C0NTRATANTE:

a - Efetuar o pagâmento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabi lidades contratuais e legais:

CLAUST]LA NONA. DA GESTAO DO CONTRATO

PARAGRAFO PRIMEIRO: O contratante designa KLEBER SILVA DE ÀRAUJO, CPF n'
030.58ó.694-02. como servidor responsável pela gestão do CONTRATO, que. entre outras, terá
seguintes atribuições:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis:
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível,
garantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o caso:
c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuaisi
d) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES Do CONTRATADo:

§$.*seF Fot)S##ã I

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 305
1002 2060 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em
Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.301 4490.52

Z

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas

atribuições.
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a - Executâr devidamente o fomecimento descrito na Cláusula correspondente do presente

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tribuúria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo. aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus âtosl

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessadoi

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilâteralmente pelo Contratante ou
por acordo enlre as pârtes, nos casos previstos no Art. 124 e será rescindido, de pleno direito,
conforme o disposto nos Arts. 137, 138 e 139, todos da Lei 14.13312021.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmâs condições contratuâis, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei
14-13312021. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGTJNDA - DO RECEBIMf,NTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e pft\zos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, à disposição dos Art. 140 da LÊi 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA Tf,RCEIRA - DAS Pf,NALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado. garantida a prévia defesa. às seguinles penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da
Lei 14.13312021: a - adveÍêncial b - multa de mora de 0.5oÂ (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto
ora contratadoi c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total
ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos: e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

PATOS

PATOS Fott§r#§nÍi g

PREFE ITURA DE

f - Não ceder, transferir ou subcontratar. no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contralo, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO N RTSCTSÃO'
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determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; f- simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas
na l-ei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA CoMPENSAÇÃO FINANCETRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o âtrâso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte formula: EM = N x VP x [, onde: EM = encargos
morâtórios: N : número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentoi
VP=valordaparcelaaserpaga;el=índicedecompensaçãofinanceira,assimapurado:l=(TX
= 100) - 365. sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou. na

sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para â compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato. as partes elegem o Foro da Comarca de Patos.

E, por estârem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai

assinado pelas pârtes e por duas testemunhas.

Patos/PB. l3 dejaneiro de 2025.

PREFEITURA DE

ÀollÇÁo t rrÀg^tac io§,.r; ! r- clrol yrr rÊlllôa!

LEÔNIDAS DIA
SECRETÁRJO

Ordenador

TES-TEMUNHAS

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

PATO§

EIROS
\,-- t-r"-*J.-.- J-

)cDE OLTVETRA DIST UIDORA

DE SAÚDE
VIDA VERDE

CNPJ n' 00.248.74110001-96
Contralado

s
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DIARIO OFICIAL
,

lnstituído p€la Lei Municipal N.0 1.081tr4 de í 1 de dezembro de 1974

PATOS.PB . SÁBADO, 15 DE FEVEREIRO DE 2025

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LrcrTAcÃo

V^L-OR GLOBALT RS 14,rr7.08 (TRINTA E ()UATRO MIL SETECENIOS E SETENTA E sEÍE REÀIS E
OITOCENTAVOSJ,
PRA2O DE VIoÉNClÁr .r o li.al dô cxs.icio fi"oano. com ini€io na d.1a ú a$&tE.
DoTAÇÀo oRÇAMENTÁRLA: co,fômc o!çúcnlo vileore.
FUNDÂMENTo LECAL: Ân. TJ.lrcilo U {b Lci l4.l13ê011.

PROCESSo ADMTNISTR^TI VO N': 1012025
oBtETo. coNTR^TÂÇ^o DÊ EMPRES^ p^R^ ÉoRNEclMENro DE GÊNERos 

^uMENTiclosPERECIVEIS PARÁ ATENDER AS NECESSIDADES DA SECR"EIARIA MI,NICIPAL DE SAI,DE DE
PATOS/IIB
AITERESSADOi.IC DE OLIVEIRA DISTRIBLTIDORÁ VID^ VERDE
CNPJ: 00.248.741/0001-96
IUNDaMENTO Àí.75.Ií.ie ll & L.i 14.l13/2021.
FONTE DE RECURSO: OÍçâncn ro V ig.ntc 2025.
VALOR CLOBAL: tll 14.777.08 (TRINTA E QUATRO MIL SETECENTOS E SITENTA E SETE REÀS !
orTocEvrAvos).
P[RioDo DA E)ccucÀo: aré ó fi.al rlô ereicio fi'ecúo.
R,rÍco. con baç Do p,l@. múdo p.l. As§ri. Juiôc.. o refqnb plrrc dc disFns

ElrRÀTo RÀTlttcÂÇÂo Dtspf,l{sÂ N.' 0-r0/r0r5

Palos, 11 dejüc{odc 2025

LEôxtD^s Dl^s Da VEDEIRoS
sEcR!ÍÁRto Àtu\tcrP,tL DE s{úDrl

GOVERNO MUNICIPAL
NÀBoR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHo - PREFEIÍo

Prefeitura Municipâl de Patos
Secretaria Munrcrpal de Administração

C€nlro Admrnisraiivo Âdeóal Maítins
Avênrda Horá.jo NóbGga, SN- Bâiro Belo Honzôntê

ParoslPA. ll tLjeeirod! 2015

58700,000P3b*8. 13 dejanctods 20:i

LEôNIoÂs DI^s DE MEDEIRoS
sEcRETÁruo MUNIctPAI- DE sAúDf,

E\TRÀTo DE Ql-ARTO IIR\IO 
^DlTlvO.{O 

COfITRATO :_' 2671n02!
co\coRxtt(cIAELf, TRóa_lc^r_.(xtal2o12

ln\hm.rl, rr. Je "úr \o n' 4' ,ô rônhb n' 7^11 1022. Pú\ Pr.Íc M Mú'-ipál dr Pa6-- PB c
sússl'ÂRA\A I\ctNHARlÀ t aRQUITTTURÁ LTD\. Obje@ Conhrul CO\TÍr TAÇ{O DE
EvpRE\^ p^RÂ fxEctÇÂo DE sER!,rços oE r^tlME\ÍaÇÀo Eu p^n^LELEpÍpEDo EM
DtvltRs^s RU^s l\o MUNtciplo DEpATos^TR^vÉs Do coNTRÂTo DEREp^ssENo roE065Et5
-pRo('Í:s\oFoRVÁltia^Do{p^RrÍRDoIx)('tMErroYe782ó4i,ArFAvúDoco'rrRÁru
DE RaPASSE N' 1080658-85. CONIRATO ADVINDO do Prees Adminlstrativo n'l50/20ll; Objeb do
Addiro o grs.r€ InsLúen@ d. TERMO DE ADITM !cí o objdo dc ALTERÀR O PR-{ZO DE VIGÊNCI^
p3B l1 I)9r025. confomc o qúc ,@n@ â lei de licrb§ôcs c aE Bp*dva âlrsrçôcs FuídandÉçàor d. I 0!
. 'n.'u. 1., r.dml l4 lrr.:oll S'Eme'6 sl('[l]r^RIO VIN('lPÀL Dl INFRAESTXT TLRÀ E

S[RvlCos PIJBLICOS JOsÊ DÔ BOMFIM ÀR^UJO JIJNIOR . SúSSIJARÂNA ENGENttAtu^ t
ARQUIÍElul,q LTDA

P!bs,lTdej cno dc 21125

JosÉ Do BoMFIM 
^R^úJo 

JúNIot
stcRÍr ÁRro $l Ntctp^L oE l\FR^LSt RUTURÁ E sEnvtÇos púBltcos

LXTRATO Df SECt \DO TERntO lDITtvO 
^O 

CO\Ti^TO :\'30a402,r
PREcÀo ELETRô\rco t" m4/202,{

lí{nNcn6 iêrm. dê dirilo n". } r ú.t h n! 1{ú/2024r Pan6: Preleitun Muicrpâl d. Patos, PB c JOAO
aARl-OS DÀ SILVA PEREIRA 42419018400. Objct Co.rr.tuàL CONTR T^Ç^O Dr EMIRESA
vts^tDo o foR\EcIMENTo p^RcELÂDo DE REFEIÇóES pRoNT^s rtpo MARMITEX
(Q(f,\TI\HÂS) A FIM DE 

^TEIDER 
AS NECES§IDADES DE TODÀS 

^S 
§TCRf,TÂftÂS OA

PIlEFlilTlrR-^ trÍL-\ICP^L Df, P^TOS/PB. CONIR^TO ÀDVINDO dô PrilN Â.nninnrâdvo n'
01ll 2lr2r, OhJ.b dô Âdiivo: O pÍ*nÉ Instu.nb d. TERMO DE ÂDITM Ê'Í o ohleh de {TERÂR O
lRÀZ{) DE VICE\CIA para l0r04n0:5, cônl(xm o quc pr@niz I l.i d. licibçõ6 . \E ..sp..nv* .lteáçe\
Fun.lnnrcd64no: d. 107 e inci$s, Lei F.deral 14lll/202r S€!d&ic: SECRET^RIO MLNICIPAL DL
aDMINtstR-aCÀo FRANctvaLDo DtÂs DE FRI]T^S. to o c^Rlos DÂ sll\'Â PLRLIR-,{

CONTRATOS E CONVÊNIOS

CONÍRATANTET PREFErUnA MLII,CIPAL DE PÁTOS. CONTRATADO: JOAO CÀRI-OS DA SILVA
PLRLI RA 42.1l90l8400, imnlo no CNPJ N" 34.270.890/0001-?1. OBJETO CONTRATUAL CONTRATACÁO
DL lMPRltsA vtsANDoo foRN[clMENropaRCELÂDo DL RIr[rCôEs pRoNTÂSTrpo MÀRMITEX
(QULjNTINHAS) A FIM D! ÂTENDER AS NLCIjSSIDÁDES DE ToDAS AS SÊCRETARIÂS DÁ
fRhtlilTURA MT NICIPAL DU PATOS/PB. OBJIÍO OO TÊRMO A])lTIvo: d.síú m vdôr côíhMl o
bul RJ J2.100,0o (ci.qudiá c dôn ôil € quúGobs Í€!s). s.do qü. o vllôr lltal de Rt 484 700,00
(quttralor. oitn@ ê q@tro mil. É@!os uis). ,ase,üo o m wlor gtobd pG lbmliãÇà do lmô ô
adÍnr d \ alôr dc R! 5.1? lm,m(quiúc oseEidê«.milê&mráis),qEÍ.rrcgl.mâú.nlodsl2,l9o
(dozc lnBub doz por cenbi. conlirm. p,aíia 6.Ió@la úhMis c ônêje.ndo a lêi d. licrEçô€s . M
ah.Íaç,t r DA |UNDÀMENTAÇÀo: Ân. 124 . incis,i, lci 14. I ll/2021 . ahcraçô6 F@norei SIGNÂTAtuoS:
Prclcúürd Muntipol dc Pad\, ô S.hhôr FRÀNCrV^LDO DlÀS DE FREITÂS e d. ordô lâd. a empr* JoAo
CARI-OS DA SILVA PEREIRA 424I90 I84()O.

PârG/PB. 04 d. f.v@irô dê 2025.

FRANCIVAI,DO DIAS DE FREITÀS
§6rúrú ltu.LlC.l d. 

^duhLlncao

EXTRATO DE CONTRATO N" 13'20À

PROCTSSO ÁDMINSTRATM N": 1012015
PR(K'ESSO DE LICITAçÀO N': Ol0/2025 , Dúp.E dê Li.il!çô.
CONTR^TO N': l3l/2025
( O\ÍRÂT,\NTFj: SÊCnFÍARla DÊ S^l'rôF
CONTIIATADO: JC DE OLIVEIR^ DISTRIBUIDOR^ VID^ VERDE
CNPII N': 00.2,{8.?41/00o1-96
OBJETO: CONTRÂTÂÇÀO DE EMPRESÁ PARA IORNECIMENTO DE GÊNIiROS AT-TMENTiCIOS
pr RLcivlrs pÁRÁ ATLNDIR As NEcEssrDaDLs oÁ stcRlrÁRra MUNlcrlAL D! sÂúDr Dr

FRÀNCIVALT}O DI S DE TRE.IT^§
sEcRETÁRto MUNICIP^L oE 

^DMÍNIsrR^çÀo
EXTRATO DO TERCEIEO TERVO ADITIVO DO CONTR IO N''O'ÂO'T

PREcÀo EúTnôNtco \' ooa/2oz
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJCtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESÁ PARA FORNECIMENTO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUMCIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao aÍÍ. 72, Inciso IIV, da Lei 14.133/2021,
declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.100 Secretaria
Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 10 301 1002

2039
Manutenção das Atividades Administrativas da
Secretaria Municipal de Saúde de Patos-SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.100 Secretaria
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 30I IOO2

2041
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde -
Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I3O FUNdÔ

Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 302 IOO2

202s
Bloco de Investimento da Rede de Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I3O FUNdO

Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 305 IOO2

1026
Bloco de Investimento da Rede de Serviços
Públicos da Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: ,1490.52

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 30I IOO2

2055
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESÀ: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I3O FUNdO

Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFTCAÇÂO FUNCIONAL: IO 3OI IOO2

2056
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Primária - Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIoNAL: l0 302 1002
2057
Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

IJNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I3O FUNdO

Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: t0 302 1002
20s8

&rcFoÊrl$ffiffiÊS

..§l

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONÂL: IO 3OI IOO2

2024
Bloco de Investimento da Rede de Serviços
Públicos de Saúde de Atençâo Primrtu'ia
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:30. Validação: 0288.71CF.EB30.E7B6.4DD1.5C1B.B97F.716C. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 28599/25. Data: 11/03/2025 15:03. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Bloco de Custeio dâs Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada - Recursos
Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 303 IOO2

2059
Bloco de Custeio das Ações e Sewiços Públicos de
Saúde da Assistência Farmacêutica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I3O FUNdO

Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: l0 305 tO02
2060
Bloco de Custeio das Ações e Serviços hiblicos de
Saúde da Vigilância em Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 I MgO.52

Patos - PB, 09 dejaneiro de 2025

nanma [bàfris#rnío3 
^*\Nm-rqoNrErRoSecreúria Uunicifd de Finanças. PlanejJmento. Orçamento e Gestão

&rg9.botf sr;mtjS

r+r

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:30. Validação: 0288.71CF.EB30.E7B6.4DD1.5C1B.B97F.716C. 
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Ce rtificado de Regularidade
do FCTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

00.248.74L/00A]-96

]OSE CLAUDIVAN DE OLIVEIRA ME

ROD BR-230 SN CEASA BOX 09 Ê 1O / DISTRITO INDUSTRIAL / PATOS /
PB / sB70s-760

A Caixa EconômÍca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quajsquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V alidadet2z/L2/2O24 a 20/O7/2025

Cêrtificação Número: 202412220027 O0 15708909

Informação obtida em 06/01/2025 11:55:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verifícação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov. br

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:30. Validação: 24D4.663E.3216.459A.3C57.D641.EE05.CE0B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28599/25. Data: 11/03/2025 15:03. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÁO

Nome: J C DE OLIVEIRA OISTRIBUIDORA VIOA VERDE
CNPJ: 00.248.741l0001.96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 dê outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou ob.leto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para Ílns de certiÍicação da ÍegulaÍidade nscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Ge[âl da Fazênda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da Uniâo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuçáo fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçáo para Íins de
certiÍicação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, êste documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta cêrtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente fêderativo, para
todos os óÍgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.?12, de 24 de julho dê 1991.

A aceitâção dêsta certidão êstá condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.br> ou <http:/fuiww.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida graluitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O14
Emitida às 1'l:40:46 do dia 3011212024 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 2810612025.
Código de controle da certidão: 336E.0545.1673.8FBC
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:30. Validação: 24D4.663E.3216.459A.3C57.D641.EE05.CE0B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28599/25. Data: 11/03/2025 15:03. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

CODIGO: F460.7E8C.CF87.F616 Emitida no dia 1611212024 às 09:53:34

Nome Empresarial:
J C DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA VIDA VERDE

Endereço:
BR-230

Bairro: N,4unrcípro:

DISTRITO INDUSTRIAL PATOS

lnscr. Estadual: Situação Cadastral
16.'t05.646-6 ATIVO

Número
siN

CNPJ/CPF:
00.248.741l000í -96

Complemento:
CEASA - BOX 09 E 1O

CEP:
58705-760

Certifico, observadas as disposiÇõês da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.seíaz. pb. gov. br.

Certidão de Débito êmitida via 'lntranet'.

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:30. Validação: 24D4.663E.3216.459A.3C57.D641.EE05.CE0B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28599/25. Data: 11/03/2025 15:03. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUNICTPAL DA RECEITA

Diretoria de Administraçáo Tributária
Eôd Av. Pres denle Epriáoo Pessoa. n" 9l Ce.lro. Pêtos Pa.aibê CEP 58 700-020

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO No null e com base na legislação

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente
data: 2811112024

Contrifilr inte lnscriçãô L4ercantil:

3012142
Sequencial:

209541

Referênciâ Loteamento

J C DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA VIDA VERDE

Localização R ROD BR 23O.CEASA BOX NOS 09 E 10, SN, , DISTRITO
INDUSTRIAL Cadastro lmobiliário

Natureza lnscriÇão lmobiliária
Tributôs À,,lêrcântis

Razão Social:
J C DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA VIDA VERDE

L CNPJi CPF lnscriÇão Estâduâl lnscrição N.4ercantil

oo 244 7 4110001-96 3012142

Atividade Principal:

4633-8/01 - CON,4ERCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAiZES, TUBERCULOS
HORTALIÇAS E LEGUN/ES FRESCOS

Atividades Secundárias
4632-0101. COÀ,4ERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS
4634-6/99 - COI\,4ERCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIMAIS
4712-1IOO. COI\,4ERCIO VAREJISTA DE IVERCADORIAS EIV GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS ALI[/ENTíCIOS - Í\,,tINIIVERCADOS. IVIERCEARIAS E ARMAZÉNS

[eoAtividade; 1811011994

Observações: Válido por 59 dias

Validade: 2710112025

Assinatura(s) do(s) Responsável(is)

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.
httpsr/gestor.tributosmunicipais.com.brlredesim/prefe lura/palos//views/ptrblico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/aulenticac

ao-xhlml

DFO99OD56271 FEE52C689D6A,I 3C4EB5BBE31 FOOl

I ./ús lrlorm.l.a LIDA t/e.sáo 3 0 R

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:30. Validação: 24D4.663E.3216.459A.3C57.D641.EE05.CE0B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28599/25. Data: 11/03/2025 15:03. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRJàBÀIHISTÀS

NI]ME: J C DE OLIVEIRÀ DISTRIBUIDORA VIDA VERDE (MATR]Z E FILIA]S)
CNPJ: 00 .248.1 4I/0AA7-96
aêr:t idão n": 83518618/2A24
Experjlcào: A3/72/2A24, às 10:01:53
':a I ldacle:. Al/C6/?A25 - 130 (.entô e citenta) dias, ccntados da data
ii. .:; -.r.r expedrcão.

lertifica-se que J C DE OIIVEIRÀ DISTRIBUIDORÀ VIDÀ VERDE (I4ÀTRIZ E
FILIÀIS). inscrito(a) no CtIPJ sob c n' 00 .248.74f/00OL-96, NÃO CONSTÀ
-,tno i:raainc,enr-e no 3anac llãcionã-L de DeveCo::es Trabalhrstas.
lerriciàc emitiia com base ncs arts. 642-A e 883-A da Ccnscliiação
das Leis clc Tr:abalho, acrescenLados pelas Leis ns.' 12. 44J/2CL1 e
',3.461 /2A!1 , e no Àtc C7/2A22 da CGJT, cie 21 de janeiro de 2422.
Os dados constantes cesta Certidão são de responsabilidade dos
lr:ii:,Lrnais clo Trabalho.
llr l.ias. de pessoa juridrca, a alerl-ídão atesta a empresa em re.LaÇáo
:i t()dôs os -qeus esl,abelecimenl-os, agências ou f iLiais -

À :ri:cita.rão desta certidàc condir:iona-se à verif icaçào de sua
ãul-Ênt-r.idade no pcr:aal do Tribunal Superiôr dc Trabalho ra
InL.rnet (http: / /www - tst.lus.br)
aiertidãc emrtida gratuitamente.

INEORMAÇÃO IMPORTÀNTE
!: Ba:r. Naciôrai de Devedores TrabaL:iistas ccnsten .fs dados
n:cessários à ic.entrficação das pessoas natura is e juridicas
inadimplentes peranl,e a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕe:
estabeLecidas em senterca condenatória trensitada em julgado ou em

à,-rirrdos judiciais l-r:abálh jst3s, incLusive nc côncêrnente aÕs
i ;-rolhiment-cs p r e v a d € n c i á r i o s , a honorários, a cusf-as, a
,-ralrÍLÊr'jtos cu a r,-colhrmentos determrnados en lei,' cu declrrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalhc, Comissão de ConcillaÇão Prévia ou demais titulos que/ por
disposição Lega-., contiver forca executrva.

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:30. Validação: 24D4.663E.3216.459A.3C57.D641.EE05.CE0B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28599/25. Data: 11/03/2025 15:03. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CAOASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIOICA

00.24a.74110001-96
coMPROVANTÉ OE tNSCRtÇÃO E DE S|TUAÇÃO

CAOASTRAL
18/10/í994

J C DE OLIVEIRÂ DISTRIBIJIDORA VIOA VERDE

DISIRIAU IDORA VIDA VER DE oEtvta ts

r-.rr,. E .ESc8 Ç:. :Á [ú oÁo
!6-!344'l -Comércio átâ.ádistá de frulás, vêrdurás, rài2ês, tú6ér.ulos, hôrtãliç.s ê lêgumes fres.ôs

Drs t..Naur.6 s:cu!.ÁFrÀs
46,32{{1 - Comércao ara.adista de céreais e lêqúmanosas bênêfciados
46.345.99 - Comêrcio 6râ.ádista de caÍnes e denvâdos dê oútros a.iúais
4r.12-1{0 - Comércio vârejlsra de mêrcado.ias em geral, com prê.lomináncia de produlos ãlimenricios - minimercados,
mércêârias ê ármazéns
47,24-5.00 - Comérc io varêji3là .Ie honitruligranjêiros
7?,39-0"99 -Aluguelde outras máquinás e equipam€ntos comerciais e indusÍiáis náo espêciÍlcados aítêriormê ntê, s.m

21 3-5. Empresàrio (lídividurl)

SN cE^sa - Box 09 E 10

58.705-760

133)3421-3140

)Ár^L^srlrçÀ..aDÀs RÀr

18/10/1991r

Apro!âdo celê lnstruÇào Normativâ RFB n" 1-863. de 27 de dezembro de 2018.

Eít)tlda rc dia 1411212022 ãs 10:16:48 (dâtê e horâ de Brasila). Pêg nar 1/1

l

E§-J;ilt"=ã---_l

ri-n i, rh-i rãi------- l

l

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:30. Validação: 24D4.663E.3216.459A.3C57.D641.EE05.CE0B. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/03/2025 às 15:03:38 foi protocolizado o documento
sob o Nº 28605/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Número do Contrato: 000001332025
Data da Publicação: 15/02/2025
Data da Assinatura: 13/01/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 34.777,08
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): Jose Claudivan de Oliveira
Contratado (CNPJ): 00.248.741/0001-96

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 1

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim bfe1593870950531b289190c467e5005

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 24d4663e3216459a3c57d641ee05ce0b

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 028871cfeb30e7b64dd15c1bb97f716c

Contrato ou instrumento equivalente Sim 63f9314715506e2076663261ae5b0fcf

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 11 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:30. Validação: 8DE5.91F9.1F20.FD43.91EE.11AD.0C7A.370A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 28599/25. Data: 11/03/2025 15:03. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

28599/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/03/2025 às 15:03h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 28605/25 ao Documento 28599/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 28599/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 32 - 37 63f9314715506e2076663261ae5b0fcf

Comprovante de publicidade 38 bfe1593870950531b289190c467e5005

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 39 - 40 028871cfeb30e7b64dd15c1bb97f716c

Comprovantes de regularidade da contratada 41 - 46 24d4663e3216459a3c57d641ee05ce0b

RECIBO PROTOCOLO 47 8de591f91f20fd4391ee11ad0c7a370a

João Pessoa, 11 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:30. Validação: 4D44.2E3B.7EE9.C394.F37C.519E.A447.1558. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 28599/25. Data: 11/03/2025 15:03. Responsável: tramita.
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